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ESTADO DE MATO GROSSO 

nO 119 , de 13 de setembro de 1948. 

Cria o Distri to de Paz de Jardim, com o 
desmembramento da ~rea do atual Distrito da 
séde da cidade de Bela Vista. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Es 

tado decreta e eu sanciono a seguinte leI: 

Artigo 1 2 - Fica criado o distrito de Faz de 

Jardim, situado no Município de Bela lista, com o de8membr~ 

menta parcial da área do distrito de Paz da séde da cidade 

de Bela Vista. 

Artigo ?2 - O dlstri to de Paz de Jardim com 

preendera os seguintes limites: partindo da serra do Amamba~, 

no lugar denominado Limeira, segue pelo p~redão da serra 

alcan~ar a primeira queda do rio Estrela, seguindo por 

. 
ate 

este 

abaixo at~ 

do ribeirão 

sUa róz no rio Apa e por êste abaixo até a fóz 
Caracol, seu afluente pela margem direita, ~eguin 

10 pelo dito Caracol acima at~ SUa mais nltq c~beceira,desta 
pelo aramado da fazenda Margarida a te encontrar os aramados 

da divisa da fazenda banto funaro com as fazendas Aurora, S. ~ 

len e S. Eufrasia até atingir o marco da fa.zenda Santo Amaro 

em frente ~ cabeceira principal do rio Verde e daí pelo divl 

sor das águas dos rios Miranda e Apa até o lugar denominado 

Limeira situado no paredão da serra do Amambaí, ponto de pa~ 

tida. . 
Artigo 32 - Esta lei entrara em vigor a parttr 

de 1 2 de janeiro de 1949~ conjuntamente, com a lei geral que 
dispuzer sôbre fi nova Divisão Territorial do Estado,revogadas 

ns' disposrçõ"es em contrário. 

Pa1~cio Aie-nc9.stro, em Culab~, 13 de 

de 1948, 127 0 da Independência e 60 0 da República. 
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